
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO COM OS SISTEMAS DE ENSINO

Diretoria de Cooperação e Planos de Educação
Coordenação Geral de Implantação dos Planos Estaduais e Municipais de Educação

MUNICÍPIO: Bom Despacho - MG

AGENDA DE TRABALHO 2022

ETAPAS AÇÂO RESPONSÁVEIS PRAZOS OBSERVAÇÕES
I. Organizar o 
trabalho

1. Recomposição da Comissão
Coordenadora

Secretaria Municipal de 
Educação

30/08 Decreto 9.551, de 30 de 
agosto de 2.022

2. Apresentação da Agenda de 
Trabalho  2022   para  a    Comissão
Coordenadora e Equipe Técnica

Comissão 
Coordenadora e 
Equipe Técnica

20/10 Apresentação em reunião 
no dia

II. Estudar o 
Plano

1.Acompanhamento das ações 
previstas no Relatório de Avaliação
aprovado em 2021

Comissão 
Coordenadora

03/011
Reuniões periódicas

2. Preenchimento da ficha – parte B Equipe Técnica 13/11 Entregue   à    Comissão
Coordenadora em

3. Preenchimento da ficha- parte C Equipe Técnica 17/11 Entregue à Comissão 
Coordenadora em
13/09

III. Monitorar 
continuamente 
as metas e 
estratégias

1. Elaboração do Relatório Anual de 
Monitoramento

Equipe Técnica 05/12 Relatório elaborado em 
08/10

2. Envio do Relatório Anual de 
Monitoramento para a secretária 
municipal de educação, contendo a 
ficha preenchida, notas técnicas 
elaboradas e outras informações
relevantes.

Equipe Técnica 15/12 Relatório entregue a 
secretária municipal  de 
educação no dia 15/12.

3. Validação do Relatório pela 
secretária municipal de educação e 
encaminhamento para comissão 
coordenadora para análise e 
aprovação.

Secretária Municipal 
de Educação

20/12 Relatório validado no dia 
20/12 pela secretária 
municipal  de educação e 
entregue na mesma data 
à  Comissão 
Coordenadora.

4. A comissão promove a ampla 
divulgação do relatório nas instituições, 
órgãos públicos e sociedade geral.

Comissão 
Coordenadora

20/12 Relatório disponibilizado 
no link 
http://www.bomdespac 
ho.mg.gov.br/educacao
/pme/

Observação: A Lei 2.640, de 24 de maio de 2.018, altera o §3º do artigo 5º da Lei 2.493, estabelecendo que as  
avaliações do PME serão realizadas com periodicidade mínima de 2 (dois) anos. Deste modo, no ano de 2018 não 
será realizada a Avaliação do Plano Municipal de Educação de Bom Despacho.


